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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA 

GABINETE DO VEREADOR DR.FERNANDO SANTÓRIO 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARIACICA – ES. 

 

PROJETO DE LEI  _____ 2025 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARIACICA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, por 

intermédio do Excelentíssimo Senhor Vereador que abaixo subscreve, no uso de suas 

prerrogativas e atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica do 

Município, vem respeitosamente, apresentar e submeter à deliberação do Douto Plenário 

desta Augusta Casa de Leis, o Projeto de Lei que segue:  

 

“DISPÕE SOBRE A DECLARAÇÃO DE 

UTILIDADE PÚBLICA, O INSTITUTO 

CRIARTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

Fica subscrito, em consonância com o que faculta o inciso I do Parágrafo 106 do Regimento 

Interno, desta Emérita Casa de Leis e à Lei n.4.970, de 19 de abril de 2013. 

 

A Câmara Municipal de Cariacica, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições 

legais: 

 

APROVA: 

 
Art. 1º - A Utilidade Pública do Instituto, sem fins lucrativos, denominado CRIARTES, inscrito no 

CNPJ n.28.415.231/0001-85, situado à Rua Erotildes Rocha, n.71, Santana, Cariacica. 

Cep.29.154.280. 

 

Art. 2º - E o Executivo Municipal, publicará a presente Lei, no que couber. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Plenário Vicente Santório Fantini, 03 de Junho de 2025. 

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

O projeto de lei apresentado tem o objetivo de declarar a Utilidade Pública para o Instituto 

CRIARTES, que por essência é uma Associação privada, sem fins lucrativos, constituída por 

tempo indeterminado para prestar serviços à comunidade cariaciquense. 

 

Com a finalidade de integração esportiva, cultural e social, esta entidade proporciona a 

recreação e o convívio social entre as comunidades, participando e organizando eventos 

esportivos, sociais e culturais, o que estimula a prática do desporto comunitário, assim como 

promove e intensifica as atividades esportivas, culturais, sociais e educacionais. 

 

Por isto, que este gabinete vê com grande necessidade a declaração de utilidade pública para 

esta entidade, para que seja ampliado o desenvolvimento destas atividades e em prol dos 

munícipes cariaciquenses. 

 

Portanto, coloco em apreciação dos Excelentíssimos Parlamentares que compõem esta 

importante Casa de Leis e as devidas comissões para apreciação e futura aprovação. 

 

Cariacica, 03 de Junho de 2025.  

 

 

DR. FERNANDO SANTÓRIO 

VEREADOR 
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